
PREFEITURA 00 MUNCIPIO OE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.412 DE 08 DE SETEMBRO DE 1988. 

Aprova a alteração de Fonte de Recurso 
do Quadro de Detalhamento da Despesa 
contido no Orçamento-Programa anual da 
Prefeitura do Município de Porto Ve 
lho, para o Exercíc·io Financeiro de 
1988. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE PORTO VELHO, usando das atribu_!_ 

çoes que lhe são conferidas no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que preceitua 

Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006 de 31 de dezembro de 1981 e do Art. 89, da 

Municipal n9 708 de 02 de dezembro de 1987. 

o 

Lei 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica alterado no corrente exercício, a Fonte de Re 

curso prevista no Orçamento-Programa/1988, respeitando-se a programaçao ªP.rovada pela 

Lei Municipal n9 708 de 02 de dezembro de 1987. 

PARÁGRAFO · ÜNICO - Dá Dotação Orçamentária 

A Dotação Orçamentária consignada no Qu~ 

dro de Detalhamento da Despesa, no Elemento 4.1 . 1.0.00 - Ob~as e Instalações, da pr~ 

gramaçao 0111.1691,5751,04 - Pavimentação e Melhoria de Vias Urbanas Local, no valor 

de _CZ$ 46.000.000,00 (QUARENTA E SEIS MILHÕES DE CRUZADOS), prevista para oco r rer 

'{;L com Recursos de Convênios Orçamentários, passa para Recurso Próprio. 
_J 

Art. 29 - Este Decr~to entrará em vigór na data de sua publ_!_ 

caçao. 
Art. 39 - Ficam revogadas as · 

---------· 
em contrário. 
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